
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 

 
 

 

Rua São João, 290, Centro – CEP: 33.230-103, Lagoa Santa/MG.Fone: (031) 3688 1300  
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 003/2020, FIRMADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA E O ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO Nº 
2.939/2020 
 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG 
CNPJ: 73.357.469/0001-56  
Endereço: Rua São João, 290 – Centro 
Lagoa Santa/MG - CEP: 33.230-103  
Representado pelo Prefeito Municipal, Rogério César de Matos Avelar, inscrito 
no CPF sob o nº. 371.628.106-91 e CI nº M – 1.083.665, expedida pela 
SSP/MG.  
 
CONCEDENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CNPJ nº 08.241.739/0001-05 
Endereço: BR 101, KM 0, Centro Administrativo, s/n, Palácio de Despachos, 
Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 39.569-000 
Representado pela Governadora, Maria de Fátima Bezerra, inscrita no CPF sob 
o nº 160.257.334-49. 
 
As partes acima identificadas celebram o presente termo aditivo ao Convênio 
nº 003/2020, firmado em 02/12/2020, em conformidade com o processo Interno 
2.939/2020, em decorrência de prorrogação e inclusão da Cláusula Décima, 
nos termos do artigo  65, inciso I, alínea “a” e art. 116 da Lei Federal n° 
8.666/93, nas cláusulas e  seguintes condições conforme disposto abaixo:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  

Altera-se a Cláusula Segunda do presente convênio que passa a vigorar da 
seguinte forma:  
 
O presente Convênio terá vigência até 31/12/2023, podendo ser prorrogado 
mediante termo aditivo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
Ficam convalidados todos os atos praticados a partir de 02/12/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 

Inclui-se a presente cláusula ao Convênio que vigorará nos seguintes termos: 

CLÁUSULA DÉCIMA 

10.1.  É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei 
Federal nº 13.079/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações 
posteriores, devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva 
finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência 
administrativa aplicável. 
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
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CLÁUSULA QUARTA: 
 
A publicação do extrato do presente termo será providenciada pelas partes no 
órgão oficial respectivo, em conformidade com o que estabelece o parágrafo 
único do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
As cláusulas não retificadas neste instrumento permanecem inalteradas. 
 
Assim contratados, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias. 
 

 
Lagoa Santa, 2023. 

 
 

__________________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
CONVENENTE 

 
__________________________________________________ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  
MARIA DE FÁTIMA BEZERRA  

CONCEDENTE 
 
 

TESTEMUNHAS:__________________      ____________________ 
                               CPF:                                             CPF:
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Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE FUNCIONÁRIO Nº  
001/2020, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA E O ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO 
INTERNO Nº 2.939/2020 
 
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG 
CNPJ: 73.357.469/0001-56  
Endereço: Rua São João, 290 – Centro 
Lagoa Santa/MG - CEP: 33.230-103 - 
Representado pelo Prefeito Municipal, Rogério César de Matos Avelar, inscrito 
no CPF sob o nº. 371.628.106-91 e CI nº M – 1.083.665, expedida pela 
SSP/MG.  
 
CEDENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CNPJ nº 08.241.739/0001-05 
Endereço: BR 101, KM 0, Centro Administrativo, s/n, Palácio de Despachos, 
Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 39.569-000 
Representado pela Governadora, Maria de Fátima Bezerra, inscrita no CPF sob 
o nº 160.257.334-49. 
 
As partes acima identificadas celebram o presente termo aditivo ao Termo de 
Cessão de Funcionário nº 001/2020, firmado em 02/12/2020, em conformidade 
com o processo Interno 2.939/2020, em decorrência de prorrogação de prazo e 
inclusão da Cláusula Quinta, nos termos do artigo 65, inciso I, alínea “a” da Lei 
Federal n° 8.666/93, nas cláusulas e  seguintes condições conforme disposto 
abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  

O prazo presente na Cláusula Terceira do presente termo fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, passando a vigorar até 31/12/2023, podendo ser 
rescindido a qualquer tempo por qualquer da partes nele envolvidas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
Ficam convalidados todos os atos praticados a partir de 02/12/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 

Inclui-se a presente cláusula ao Termo de Cessão que vigorará nos seguintes 
termos: 

CLÁUSULA QUINTA 

5.1.  É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal 
nº 13.079/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, 
devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva finalidade 
específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa 
aplicável. 
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CLÁUSULA QUARTA: 
 
A publicação do extrato do presente termo será providenciada pelas partes no 
órgão oficial respectivo, em conformidade com o que estabelece o parágrafo 
único do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
As cláusulas não retificadas neste instrumento permanecem inalteradas. 
 
Assim contratados, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias. 
 
 

Lagoa Santa, 2023. 
 

 
__________________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 
ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 

CESSIONÁRIO 
 
 

__________________________________________________ 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

MARIA DE FÁTIMA BEZERRA  
CEDENTE 

 
 
TESTEMUNHAS:__________________      _____________________ 
                            CPF:                                                 CPF: 
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